
INDICAÇÃO Nº 
508
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de Projeto de lei que tenha como finalidade a alienação, por doação, de terreno, objeto do contrato firmado  de concessão de uso por 20 (vinte) anos,  entre  a Fazenda do Estado e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE  de Batatais, autorizado pela Lei nº 10.550, de 11 de maio de 2.000.

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 10.550, de 11 de maio de 2.000, autorizou a Fazenda do Estado a conceder o uso de   terreno situado na confluência das Rodovias Altino Arantes e Doutor Ariovaldo Mariano Gera, no Município de Batatais, para fins de instalação e funcionamento de escola agrícola, produtiva e de aprendizagem profissional, para adolescentes com deficiência física e mental.

O   uso do referido imóvel, com área de 3.367.914 metros quadrados, tem possibilitado a formação profissional de vários deficientes que, dessa maneira, estão sendo incluídos socialmente e reconhecidos pela sociedade por sua força produtiva.

O trabalho desenvolvido  pela APAE de Batatais é reconhecido em todo Estado de São Paulo e tornou-se referência em todo o país, por isso, como forma de reconhecimento do trabalho executado, de maneira exemplar,  pela entidade é justo que o Estado faça a alienação, por doação,  do terreno de sua propriedade.

Além do exposto, a APAE , nestes 13 anos de funcionamento, já edificou benfeitorias no local,  e vem ao longo desse tempo desenvolvendo um  trabalho diferenciado de escola agrícola. 

 Ampliou, também,  a finalidade da entidade , implantando a produção de hortifrutigranjeiro que serve de alimentação para as pessoas atendidas e, ainda,  implantou o projeto “Criança Ecológica” que possibilita a educação ambiental.

Na área, objeto do contrato de concessão de uso, profissionais praticam a ecoterapia e atendem, aproximadamente, 2.824 pessoas portadoras de necessidades especiais, no período matutino e vespertino.

Para ilustrar  e fundamentar esta Indicação, seguem, em anexo, fotos que demonstram o excelente trabalho desenvolvido pela entidade do Município de Batatais com os deficientes, que por si só justificam a solicitação contida nesta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado
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